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                    RESOLUÇÃO Nº.  05 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2012. 

 

 

                 O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições legais RESOLVE: 

    

 

                           I – Constituir com a composição abaixo relacionada, a COMISSÃO 

ELEITORAL para coordenar o processo de escolha de 2 (dois) representantes docentes e 1 

(um) representante técnico administrativo no  Conselho de Curadores da UFGD: 

 

 Genivaldo Dias da Silva – representante Técnico Administrativo; 

 Paulo Freire Sobrinho – representante Técnico Administrativo; 

 Rafael Tavares Peixoto – representante Docente; 

 Clivaldo de Oliveira – representante Docente; 

                       Amilton Luiz Novaes – representante Docente; 

  

                   II – O presidente será escolhido dentre os membros da Comissão. 

     

 

Prof. Dr. Damião Duque de Farias 

Presidente 
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